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DECRETO Nº 173 DE 19DE AGOSTO DE 2020. 

 

 

 

DISPÕE SOBRE REVOGAÇÃO E MODIFICAÇÃO DE 

DISPOSITIVOS CONSTANTES DO DECRETO 157 DE 03 

DE JUNHO DE 2020. 

 

 

 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, 

que dispõe sobre medidas para o enfrentamento da emergência em 

saúde pública de importância internacional; 

 

CONSIDERANDO a Portaria nº 188, de 03 de fevereiro de 2020, do 

Ministério da Saúde, que Declara Emergência em Saúde Pública de 

Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da infecção humana pelo 

novo Coronavírus; 

CONSIDERANDO os Decretos Estaduais nº 64.881 de 22 de março de 2020 

e nº 64.994, de 28 de maio de 2020, que dispõem sobre medidas de 

quarentena, para enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional, decorrente do novo coronavírus e Decreto 

64.959 que Dispõe sobre o uso geral e obrigatório de máscaras de 

proteção facial no contexto da pandemia da COVID-19. 

CONSIDERANDO o Decreto nº 146 de abril de 2020, que dispõe a 

decretação da situação de calamidade em todo o território do 

município de Guatapará para fins de enfrentamento e prevenção ao 

novo coronavírus 

 (covid- 19);  

CONSIDERANDO o protocolo do Governo do Estado de São Paulo que 

classificou o Município de Guatapará, no plano de flexibilização 

gradual, bandeira amarela; 

 

http://www.guatapara.sp.gov.br/
http://leisestaduais.com.br/am/decreto-n-42101-2020-amazonas-este-ato-ainda-nao-esta-disponivel-no-sistema
https://leismunicipais.com.br/a/am/m/manaus/decreto/2020/477/4778/decreto-n-4778-2020-dispoe-sobre-a-suspensao-temporaria-de-concessao-de-licencas-e-autorizacoes-municipais-para-realizacao-de-eventos-no-ambito-do-municipio-de-manaus-e-da-outras-providencias
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DECRETA: 

Art. 1º - Fica revogado o artigo 3º do Decreto 157 de 03 de junho 

de 2020 que passa a viger com a seguinte redação “Art. 3º A 

prestação de serviços públicos deverá ser retomada em horários 

normais do expediente, devendo cada servidor exercer a carga 

horária específica do seu cargo, respeitando as peculiaridades de 

cada serviço e o risco envolvido em cada atendimento, mantendo-se 

as orientações de segurança individual e utilização de Equipamentos 

de Proteção Individual (EPIs), máscara e álcool, com a prerrogativa 

de atendimento mínimo. 

Art. 2º - A chefia imediata de cada órgão poderá dispensar seus 

servidores, com idade superior a 60 anos, para execução de suas 

atividades por trabalho remoto ou home office. 

Parágrafo único: o disposto no caput também poderá ser aplicado aos 

servidores que se enquadrem no grupo de risco, com critérios 

definidos segundo a Organização Mundial da Saúde, devidamente 

justificado. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Guatapará, 19 de agosto de 2020. 

 

JURACY COSTA DA SILVA,  

Prefeito Municipal 

 

 

Publicada, registrada e afixada no Paço                                                                                                                                                                                                                                          

da Prefeitura Municipal na data supra. 

 

 

JACQUELINE DE OLIVEIRA 

Procuradora Chefe 
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